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UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

ATA
49ª SESSÃO ORDINÁRIA

CONSELHO DA UNIDADE ACADÊMICA
INSTITUTO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA NATUREZA

Aos oito dias do mês de julho de 2022, às treze horas, mediante videoconferência, por meio da
ferramenta Google Meet, realizou-se a 49ª Sessão Ordinária do Conselho de Unidade Acadêmica do
Instituto de Ciências Exatas e da Natureza (CICEN), sob a presidência do Vice-Diretor do Instituto de
Ciências Exatas e da Natureza, Prof. Dr. Michel Lopes Granjeiro, nesta ata chamado Michel.
Compareceram a esta sessão, junto ao Presidente, os seguintes membros: a Coordenadora do Curso de
Graduação em Licenciatura em Ciências Biológicas (CLCB/Unilab), Profa. Dra. Kaé Stoll Colvero Lemos,
nesta ata chamada Kaé; a Coordenadora do Curso de Graduação em Licenciatura em Química
(CLQ/Unilab), Profa. Dra. Viviane Gomes Pereira Ribeiro, nesta ata chamada Viviane; o Coordenador do
Curso de Graduação em Licenciatura em Física (CLF/Unilab), Prof. Dr. Levi Rodrigues Leite, nesta ata
chamado Levi; o Coordenador do Curso de Graduação em Licenciatura em Matemática (CLM/Unilab),
Prof. Dr. Weslley Marinho Lozório nesta ata chamado Weslley;  a Coordenadora do Programa Associado
de Pós-Graduação: Mestrado Profissional em Ensino e Formação Docente (PPGEF/Unilab), Profa. Dra.
Sinara Mota Neves de Almeida, nesta ata chamada Sinara; a representante suplente da área de Ciências
Biológicas, Profa. Dra. Vanessa Lúcia Rodrigues Nogueira, nesta ata chamado Vanessa; o representante
titular da área de Matemática, Prof. Dr. João Francisco da Silva Filho, nesta ata chamado João; a
representante titular da área de Química, Profa. Dra. Lívia Paulia Dias Ribeiro, nesta ata chamada Lívia; a
representante suplente dos técnicos administrativos em educação, Sarah Ramos Medeiros, nesta ata
chamada Sarah. AUSÊNCIA JUSTIFICADA: A representante titular dos técnicos administrativos em
educação, Dra. Débora Menezes da Costa, nesta ata chamada Débora. AUSÊNCIA NÃO JUSTIFICADA: o
Coordenador interino do Programa de Pós-Graduação: Mestrado Profissional em Matemática em Rede
Nacional (PROFMAT/Unilab), Prof. Dr. Marcelo Dário dos Santos Amaral, nesta ata chamado Marcelo.
CADEIRAS VAGAS: A representação da área de Física, cujo processo de eleição para escolha encontra-se
em andamento; a representação da área pedagógica, em função de KAÉ ter assumido a Coordenação do
Curso de Licenciatura em Ciências Biológicas, e de não haver suplente, em função do declínio da Profa.
Dra. Mara Rita Duarte de Oliveira, nesta ata chamada Mara; os representantes (titulares e seus
respectivos suplentes) dos discentes do Instituto de Ciências Exatas e da Natureza: Gilmar Dantas de
Moura (titular), Bárbara Vitória Oliveira Jacó (titular), Francisco Lennon Barbosa da Silva (suplente) e
Viviane de Castro Bizerra (suplente), encerraram mandato no dia 29/08/2020. Até o presente momento,
os discentes do ICEN não apresentaram ao CICEN os nomes de seus novos representantes (titulares e
seus respectivos suplentes). I - ABERTURA DOS TRABALHOS. Havendo quórum, o Presidente da sessão
cumprimentou os presentes e declarou aberta a sessão. II – EXPEDIENTE 1) Comunicação da Presidência.
Michel comunicou a necessidade de contratação de substituto para Mara, já que ela estava assumindo a
Pró-Reitoria de Políticas Afirmativas e Estudantis (PROPAE), mas que essa contratação foi negada pelo
prazo ter se estendido e o ano de 2022 ser de eleição. A legislação nega contratações em determinados
períodos em ano de eleição. Viviane perguntou se as disciplinas pedagógicas já ofertadas seriam
canceladas. Kaé falou que as disciplinas teriam que ser canceladas. Kaé sugeriu que a solução poderia ser
juntar as turmas. Kaé deu a sugestão ao Michel para incluir como ponto de pauta a junção das turmas
que seriam prejudicadas com a ausência de docente substituto. Viviane acrescentou ser importante
também que o Conselho delibere sobre o cancelamento das disciplinas que já estão em curso, porém,
sem o referido docente substituto. O chefe do Serviço Administrativo do ICEN, Gustavo Silva Castello
Branco, nesta ata chamado GUSTAVO, destacou que o documento que dispunha sobre impedimento de
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contratação em período eleitoral faz a ressalva de ocorrer a possibilidade dessa em caso de decisão
judicial. 2) Comunicação do Plenário. Sinara registra sua indignação, e da Comissão que tratou do
processo seletivo, com a situação sobre a impossibilidade dessa contratação. Sinara comunicou que o
PPGEF/Unilab irá receber alunos fruto de convênio celebrado entre o programa e a Secretaria Municipal
de Educação de Fortaleza (SME). Sinara relatou que o PPGEF/Unilab foi convidado para organizar a
adesão da Unilab a um doutorado em rede nacional, o Rede Nordeste de Ensino (RENOEN). Para tanto,
foi feita uma comissão composta por Sinara, o Prof. Dr. Elcimar Simão Martins, nesta ata chamado
ELCIMAR; e a Profa. Dra. Elisangela André da Silva Costa, nesta ata chamada ELISANGELA. Sinara
comunicou que todos os docentes do ICEN receberão um e-mail perguntando sobre a possibilidade de
cada um aderir a esse projeto. Sinara informou que há requisitos para um docente aderir a esse
doutorado: duas orientações de defesas de alunos de mestrado; e duas publicações na área de ensino.  A
ideia de Sinara é que esse programa de doutorado seja realizado pelos docentes do ICEN, sem
necessidade de se associar a outro Instituto ou outra instituição. III – ORDEM DO DIA. Michel pediu a Kaé
e a Viviane para sintetizarem qual ou quais seriam os pontos de pauta a serem incluídos nesta sessão
sobre as disciplinas pedagógicas afetadas pela falta de docente substituto. Kaé sugeriu a junção de
algumas disciplinas pedagógicas para o próximo semestre letivo. Viviane sugeriu o cancelamento das
disciplinas pedagógicas afetadas já neste semestre. João deu a sugestão de que ambas as matérias
fossem apreciadas primeiramente e cada um dos colegiados dos cursos de graduação do ICEN. Kaé
ponderou que não haveria tempo hábil para tal. Weslley disse que na falta de um professor, a distribuição
de carga horária das disciplinas teria que ser discutida em cada área. João destacou a importância de
cada assunto ligado a cada curso seja passado em seus respectivos colegiados. Kaé relatou que o assunto
da falta de professor para as disciplinas que seriam ministradas por Mara já tinha passado pelo colegiado
do CLCB. Falou também que seria importante que a discussão sobre a divisão das disciplinas pedagógicas
passasse pelos docentes da área. João lembrou também da importância de se discutir melhor eventual
junção de turmas, pois isso poderia passar a impressão a outras instâncias da Unilab de que o ICEN
resolve seus problemas internamente, não deixando claro a problemática que é a falta de docentes para
atender a demanda. Michel tentou sintetizar quais seriam os pontos então referente às disciplinas
prejudicadas para colocar em votação para inclusão nesta reunião. O primeiro ponto é “Cancelamento
das disciplinas que seriam ministradas pela profa. Mara neste semestre”. O segundo ponto é “União das
disciplinas pedagógicas para o próximo período letivo”. Michel colocou em votação a inclusão dos dois
pontos de pauta. Aprovada com voto contrário de João. Houve abstenção de Weslley. 1) Submissão para
aprovação da ata da 23ª Sessão Extraordinária do Conselho de Unidade Acadêmica do ICEN (Doc SEI
0489872; Processo SEI 23282.001203/2022-13). João alertou Gustavo de que havia algumas abreviações
na ata que estavam escritas de forma errada. Alertou também sobre a Coordenação do PROFMAT estar
escrita como cadeira vaga, sendo que na realidade há um Coordenador Interino, que apenas não está
comparecendo às reuniões deste Conselho. Michel colocou em votação. Aprovada por unanimidade.
APROVAÇÃO EM BLOCO 2) Submissão para aprovação de ato ad referendum referente ao Parecer
CICEN nº 10 (Doc. SEI 0487577), de 27 de junho de 2022, que trata da avaliação de estágio probatório
do servidor docente TATIANA SKORAIA, lotado no Instituto de Ciências Exatas e da Natureza. (Doc. SEI
0489874; Processo SEI 23282.007778/2022-40); 3) Submissão para aprovação de ato ad referendum
referente ao Parecer CICEN nº 11 (Doc. SEI 0493776), de 5 de julho de 2022, sobre afastamento para
pós-doutorado da servidora docente CINTHIA MARQUES MAGALHÃES PASCHOAL. Curso de Pós-
Doutorado em Física. Área de pesquisa: Física da matéria condensada. Universidade do Alabama,
Tuscaloosa, Alabama, EUA. (Docs. SEI 0489998 e 0490000; Processo SEI 23282.010347/2022-61); 4)
Submissão para aprovação de ato ad referendum referente ao Parecer CICEN nº 12 (Doc. SEI 0493849),
de 5 de julho de 2022, que trata da progressão funcional da servidora docente REGILANY PAULO
COLARES, lotada no Instituto de Ciências Exatas e da Natureza, de Professor Adjunto, Classe C, Nível II,
para Professor Adjunto, Classe C, Nível III. (Processo SEI 23282.009700/2022-60); 5) Submissão para
aprovação de ato ad referendum referente ao Parecer CICEN nº 13 (Doc. SEI 0493142), de 5 de julho de
2022, que trata da progressão funcional do servidor docente LEVI RODRIGUES LEITE, lotado no Instituto
de Ciências Exatas e da Natureza, de Professor Adjunto, Classe C, Nível II, para Professor Adjunto,
Classe C, Nível III. (Processo SEI 23282.011210/2021-42). Michel colocou em votação. Aprovados por
unanimidade. 6) Discussão sobre situação envolvendo estudante do Curso de Licenciatura Ciências
Biológicas e a Coordenação do Curso de Licenciatura em Ciências Biológicas. Kaé relatou o ocorrido. Kaé
alertou a sobre ineficácia do regime disciplinar aplicado ao corpo discente.
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